
CÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO 
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RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO DA EMPRESA MEGA VALE CARD 
 
 

 
 
1 - Qual é a quantidade mínima aceita de estabelecimentos credenciados no município de 
Salto, e qual é a quantidade mínima para cada município no raio de 80 km.  
 
Resposta: Está descrito no item 3.14.1 do ETP. 
 
3.14 REDE CREDENCIADA: 
3.14.1. A contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, rede de credenciados 
em todos os estabelecimentos que se interessarem em Salto e região, e poderá oferecer 
transações de compra online em redes credenciadas, sendo todos os que se interessarem em 
Salto/SP e o mínimo de dois em cada cidade da região em um raio de 80 km (compreendendo, 
sem prejuízo de outras cidades que estejam dentro da clausula de raio: Itu, Sorocaba, Indaiatuba, 
Campinas e Jundiaí), respeitando-se a quantidade mínima de vinte (20) credenciados sendo, 
neste, o mínimo de cinco (05) hipermercados, supermercados, mercados, mercearias, armazéns, 
açougues, frutarias, peixarias, hortigranjeiros, padarias, restaurantes, etc, na cidade de Salto. 
 
Para conferência, segue o link abaixo: 
 
https://www.camarasalto.sp.gov.br/licitacoes/category/176-pregao-eletronico-n-02-2023-
vale-alimentacao 
 
atenciosamente, 
 
 
Salto, em 11 de setembro de 2023 
 
 
Luiz Gustavo 
Coordenador Departamento de Licitação 
 

https://www.camarasalto.sp.gov.br/licitacoes/category/176-pregao-eletronico-n-02-2023-vale-alimentacao
https://www.camarasalto.sp.gov.br/licitacoes/category/176-pregao-eletronico-n-02-2023-vale-alimentacao

